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PAL Nº 092/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº  016/2021 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

ABERTURA 

DIA  : 05/04/2021 

HORA  : 09 horas. 

LOCAL : Rua José Américo, 525, Centro, Monsenhor Paulo – MG 

OBJETO : Registro de preço para aquisição de Materiais escolares e de expediente. 
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APRESENTAÇÃO 

 

O MUNICÍPIO DE MONSENHOR PAULO, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede na Rua José Américo, n.º 525, Centro, CEP 37.405-000, inscrição no CNPJ nº 

22.541.874/0001-99, por intermédio de seus Pregoeiros Rosimeire Paredes e Marcelino 

Felipini Silva, torna público que fará realizar LICITAÇÃO PÚBLICA na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL - Tipo: Menor Preço por Item, para compor registro de preço para 

Aquisição de Materiais escolares e de expediente, nos termos das Leis Federais 8.666/93 e 

10.520/02 e do Decreto n° 7.892/2013, Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, suas 

alterações e demais normas aplicáveis à espécie, em minúcias e demais condições fixadas 

neste edital.  

 

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 Os envelopes contendo a “PROPOSTA COMERCIAL” e a “DOCUMENTAÇÃO”, 

serão recebidos no Departamento de Licitações, na Rua José Américo, 525, Centro, 

Monsenhor Paulo - MG no dia e hora acima especificados. 

1.2 – No mesmo horário, ocorrerão a identificação, o credenciamento das empresas 

interessadas e o início a sessão pública para abertura dos envelopes. 

1.3 - Esta licitação será regida, em especial quanto aos casos omissos, pelas disposições 

preconizadas na Lei Federal 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal 

8.666/93, com as alterações posteriores, bem como as demais normas legais em vigor. 

1.4 - Os pedidos de informações e/ou esclarecimentos relativos ao presente Pregão, deverão 

ser encaminhados, por escrito ou via e-mail, ao Departamento de Compras e Licitações, aos 

cuidados do Pregoeiro, Prefeitura Municipal de Monsenhor Paulo, na Rua José Américo, 525, 

Centro, CEP 37.405-000, ou no licitação@monsenhorpaulo.mg.gov.br. 

 

2 - DAS ESPECIFICAÇÕES 
 

2.1 As especificações do objeto licitado estão constantes no Termo de Referência – Anexo 

I. 

 

3 - CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1 Poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas do ramo pertinente ao objeto 

licitado que atendam a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste 

Edital e seus anexos.  

3.2 Não poderão participar os interessados que não atenderem a todas as exigências de 

habilitação, nem aquelas cujo objeto social não seja compatível com o objeto da licitação, nem 

aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com quaisquer órgãos 

mailto:licitação@monsenhorpaulo.mg.gov.br
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da Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal. 

3.3 A participação neste certame implica conhecimento e aceitação de todas as condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório. 

3.4 Todas as partes deste Edital são complementares entre si, de tal modo que qualquer 

detalhe que mencione em uma delas considerar-se-á especificado e válido para todas as 

demais e, fazendo parte integrante dele os anexos abaixo, independente de transcrição: 

 

Anexo I – Termo de referência e preço médio. 

Anexo II- Minuta de contrato. 

Anexo III- Minuta da ata de registro de preço 

Anexo IV - Carta de Credenciamento. 

Anexo V- Modelo de proposta comercial. 

Anexo VI- Modelo de declaração conjunta. 

Anexo VII- Declaração ME/EPP. 

 

3.5 As empresas poderão participar do Pregão com um único representante, o qual deverá 

apresentar o credenciamento específico para tanto no ato de abertura da reunião, que poderá 

seguir o modelo constante no Anexo- IV. 

 

4 - DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
 

4.1 – Em cumprimento a Lei Complementar nº 123/06, as microempresas – ME e as empresas 

de pequeno porte –EPP que tenham interesse em participar deste pregão deverão observar os 

procedimentos a seguir dispostos: 

4.1.2 – No momento da oportuna fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor 

proposta seja uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada, 

no respectivo envelope, toda a documentação exigida neste edital, ainda que os documentos 

pertinentes à regularidade fiscal apresentarem alguma restrição, bem como uma declaração 

conforme modelo disposto no ANEXO VII, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos 

legais para a qualificação como ME ou EPP, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 a 49 da LC 123/06; 

4.1.3 – Como critério de desempate, será assegurada preferência do direito de contrato para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em 

que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 

ou até 05% (cinco por cento) superiores à melhor proposta classificada. 

4.2 – Para efeito do disposto no item acima, caracterizado o empate, proceder-se-á do seguinte 

modo: 

4.2.1 – A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada terá a oportunidade 

de apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 

lances, sob pena de preclusão; 
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4.2.2 – A nova proposta de preço mencionada no subitem anterior deverá ser inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor 

da detentora desta nova proposta (ME ou EPP). 

4.2.3 – Não ocorrendo a classificação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subitem anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

4.2.4 – No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem enquadradas no subitem 4.1.3, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta; 

4.2.5 – Na hipótese da não classificação nos termos previstos no subitem 4.1.3, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

4.2.6 – O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

 

5- DO CREDENCIAMENTO E SESSÃO DO PREGÃO 
 

5.1 – Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação, o 

proponente/representante deverá se apresentar para credenciamento, junto ao pregoeiro. 

5.2 – A DOCUMENTAÇÃO DEVERÁ SER APRESENTADA OBRIGATORIAMENTE 

NO CREDENCIAMENTO, NÃO PODENDO SER INSERIDA EM ENVELOPE 

“PROPOSTA” OU “HABILITAÇÃO”, SOB PENA DE NÃO SER CREDENCIADO. 

5.3 – A documentação que será apresentada ao pregoeiro e à comissão será a seguinte: 

a) Documento que o credencie a participar deste certame e a responder pela representada, 

assinado por dirigente, sócio ou proprietário da empresa proponente, no qual sejam expressos 

os poderes para exercer direitos e assumir obrigações com relação ao processo licitatório, 

conforme modelo constante no Anexo IV, ainda que o credenciado seja o próprio 

sócio/proprietário da empresa (No caso de pessoa jurídica); 

a¹) No caso da participação de pessoa física, não haverá necessidade de carta de 

credenciamento, salvo se pessoa diferente estiver atuando em nome daquela. 

b) Cópia da cédula de identidade ou outro documento equivalente; 

c) Cópia do estatuto ou contrato social e da última alteração, em vigor (No caso de pessoa 

jurídica); 

d) Declaração dando ciência que cumpre plenamente com os requisitos de habilitação previsto 

no edital, conforme inciso VII do art. 4º da Lei 10.520/2002, que cumprem com o disposto no 

inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (Declaração Amiga da Criança) e que tem 

pleno conhecimento de todo o conteúdo deste edital, cumpre e concorda com todos os 

requisitos do mesmo, conforme modelo constante no Anexo VI; 

e) Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 

Lei Complementar 123/2016 (No caso de pessoa jurídica). 

5.4 – O credenciamento será feito através de instrumento público ou particular de mandato, 

em nome do proponente (CARTA DE CREDENCIAMENTO). 
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5.5 – O representante legal da licitante que não se credenciar, ficará impedido de participar da 

fase de lances verbais de negociação de preços e interpor recursos, enfim, de representar a 

licitante durante a reunião de abertura dos envelopes relativos a este Pregão. Neste caso, a 

licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e será mantido o seu desconto apresentado 

na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor valor no 

preço por item. 

5.6 – Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas 

proponentes, o pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, momento e que não mais 

aceitará novos proponentes para o certame. 

5.7 – Depois de credenciados, os representantes das empresas licitantes entregarão ao 

pregoeiro os envelopes de nº 01, contendo as propostas comerciais e os envelopes de nº 02, 

contendo a documentação para habilitação. 

 

6 – ENTREGA DOS ENVELOPES 
 

6.1 – Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO”. 

6.1.1- Os envelopes “Proposta comercial” e “Documentação de Habilitação” deverão ser 

indevassáveis, devidamente fechados e rubricados no lacre, entregues ao Pregoeiro, na sessão 

pública de abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo. 

LOCAL: Departamento Municipal de Licitações, na Rua José Américo, 525, Centro, 

Monsenhor Paulo – MG. 

6.1.2-Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes dizeres: 

 

ENVELOPE Nº 01- PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR PAULO –MG 

SETOR DE LICITAÇÕES 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº   ________ /2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  _________  /2021 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE: ________________________________ 

 

ENVELOPE Nº02 – HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHOR PAULO –MG 

SETOR DE LICITAÇÕES 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº  _______ /2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº  _________ /2021 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: _________________________________ 
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6.2- A Prefeitura Municipal de Monsenhor Paulo não se responsabilizará por envelopes de 

“Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” que não sejam entregues ao 

pregoeiro designado no preâmbulo, no local, data e horário definido neste edital. 

Observação: Na sessão pública, os representantes credenciados pelas empresas serão 

convidados a rubricar os documentos recebidos, bem como a assinar a Ata da sessão. 

 

7- IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 

7.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

pregão, através de requerimento protocolizado e entregue na sede da recepção da Prefeitura, 

devidamente fundamentado. 

7.2 – Caberá ao pregoeiro prestar esclarecimentos ou decidir sobre a petição impugnatória e 

formalizá-la, por escrito, à requerente, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do seu 

recebimento. 

7.3 – Na hipótese do pedido de esclarecimentos implicar na necessidade de alterações no 

Edital a licitação poderá ser adiada e publicada as cláusulas corretivas do Edital, designando 

nova data para realização do certame. 

7.4 – Na hipótese de impugnação do Edital a licitação será adiada, dando publicidade da 

decisão e, se for o caso, será publicado o edital substituto. 

 

8- PROPOSTA COMERCIAL (envelope nº 01) 
 

8.1 – O envelope de nº 01 deverá conter obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, o 

pen-drive com a proposta digital, além dos seguintes documentos que deverão ser 

apresentados em via única, dispostos na seguinte ordem: 

8.2 - A PROPOSTA DEVERÁ OBRIGATORIAMENTE SER APRESENTADA DE FORMA 

DIGITAL EM MÍDIA (PEN-DRIVE) DENTRO DO ENVELOPE, DE ACORDO COM O LINK 

A SER DISPONIBILIZADO, MAS CONTINUANDO OBRIGATÓRIO A APRESENTADA DO 

ENVELOPE COM A PROPOSTA IMPRESSA (ao final o pen-drive será devolvido). 

8.2.1 - A proposta deverá ser apresentada também de forma impressa, sem emendas, rasuras, 

borrões, entrelinhas e ressalvas, em linguagem clara e objetiva, que não dificulte a exata 

compreensão do seu enunciado, sob pena de desclassificação, contendo as seguintes informações: 

 a) razão social da empresa e CNPJ, ou CPF no caso de pessoa física, endereço completo, meios 

de comunicação à distância; 

 b) identificação do processo licitatório; 

 c) data e assinatura do responsável pela proponente com indicação de nome e CPF; 

d) o prazo de entrega conforme previsto no termo de referência e o prazo de validade da 

proposta, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da realização do certame. 

e) informação dos dados bancários (banco, agência, nº da conta), email e nome dos responsáveis 

para fins de contatos futuros. 

f) indicação da marca; 
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8.3- O pregoeiro e sua equipe de apoio, com base no art. 43, parágrafo 3º, da lei 8.666/93, se 

reservam o direito de, durante a análise das propostas, suspender a sessão e solicitar amostras, 

catálogos e afins, de determinados itens, a todos os licitantes, quando surgirem dúvidas, tendo 

em vista que é condição para validade da proposta e adequação da marca às especificações do 

objeto, na tentativa de coibir proposta e adequação da marca às especificações do objeto, na 

tentativa de coibir práticas escusas e evitar problemas quando da entrega do objeto ao 

Município. 

8.4- Na proposta (preço total) por cada licitante já deverão estar incluídos todos os custos 

diretos e indiretos inerentes ao produto ofertado, inclusive os resultantes da incidência de 

quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes das legislações trabalhista, fiscal e 

previdenciária a que se sujeita, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura 

possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, vedado qualquer ônus 

adicional. 

8.5 – É proibido a licitante colocar em sua proposta comercial mais de uma opção de valor ou 

especificação. 

8.6 – A apresentação da proposta implicará, por si só, no pleno conhecimento e atendimento 

às exigências previstas neste Edital, na aceitação tácita de todas as cláusulas deste edital e dos 

termos da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 8.666/93, no que couber e demais normas 

complementares. 

8.7 – As propostas cujos preços estejam fora da média de mercado regional, em valor 

excedente ou manifestamente inexequível serão desclassificadas (art. 40, inciso X, art. 48, 

inciso II e parágrafo da Lei Federal 8.666/93). 

8.8- Os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo hipóteses de manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro nos termos da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei 

8.666/93, que deverá ser comprovado pelo contratado e aprovado pelo contratante. 

 

9 - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
 

9.1- Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, o pregoeiro verificará a conformidade 

destas com os requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a todas as 

especificações e condições estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo imediatamente 

desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 

9.2- Dentre as propostas aceitas, o pregoeiro classificará em primeiro lugar a de menor valor e 

as demais subsequentes que tenham apresentado desconto em percentuais sucessivos e 

inferiores em até 10% (dez por cento) acima daquela de menor valor, para participarem dos 

lances verbais. 
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9.3 – Se não houver, no mínimo 03 (três) propostas de descontos nas condições definidas na 

cláusula anterior, o pregoeiro classificará as melhores subsequentes, até o máximo de 03 

(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os descontos 

oferecidos nas propostas escritas apresentadas. 

 

10- LANCES VERBAIS 
 

10.1- O pregoeiro abrirá oportunidade para oferecimento de sucessivos lances verbais aos 

representantes das licitantes cujas propostas estejam classificados no intervalo compreendido 

entre o menor valor e o menor desconto àquele em até 10% (dez por cento) repetindo-se o 

procedimento para cada uma das propostas classificadas, a partir do autor da proposta 

classificada de menor desconto e os demais, sendo assegurado o direito de preferência às 

empresas e empresa de pequeno porte conforme LC nº 123/06. 

10.2 – Se duas ou mais propostas escritas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 

empatadas, será realizado sorteio para definir a ordem de apresentação dos lances. 

10.3 – Caso o licitante não queira ofertar lances, o mesmo será excluído da fase de lances 

verbais e será mantido o valor da proposta ou de seu último lance para efeito da classificação 

final. 

10.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente 

desistente às penalidades constantes nas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93. 

 

11- JULGAMENTO 
 

11.1- O CRITÉRIO DE JULGAMENTO SERÁ O DE MENOR VALOR UNITÁRIO 

POR ITEM. 

11.2- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, o pregoeiro verificará a 

conformidade das propostas comerciais com os requisitos formais e materiais do edital e o 

atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas no mesmo e seus Anexos, 

examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, desclassificadas 

aquelas que estiverem em desacordo, decidindo motivadamente a respeito. 

11.3 - Caso não se realize lance verbal, será verificado a conformidade entre a proposta escrita 

de menor valor. 

11.4- Havendo apenas uma oferta e desde que a mesma atenda a todos os termos do edital e 

que seu preço seja compatível com o valor estimado do processo, esta poderá ser aceita. 

11.5 – Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o pregoeiro deverá negociar para que 

seja obtido um melhor desconto para obter melhor preço. 

11.6- Sendo aceitável a oferta, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação 

do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
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11.7 - Caso necessário, o Pregoeiro solicitará do(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro 

lugar a apresentação de amostra(s) dos itens, que deverá(ão) ser apresentada(as) no prazo de 

72 (setenta e duas) horas, a contar da data da solicitação, junto ao Órgão Solicitante, para 

conferência do produto/serviço com as especificações solicitadas no Termo de Referência, 

ficando a adjudicação e homologação, condicionada à aprovação da(s) amostra(s). 

11.8 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceitável(eis), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

11.9 – Constatado o atendimento pleno às exigências deste edital, será declarado o proponente 

vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

11.10- Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender ás exigências 

habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, pela ordem de classificação, 

verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do 

proponente até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo 

proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

11.11 – Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo pregoeiro, equipe 

de apoio e pelos licitantes. 

11.11.1 – A cópia da ata será disponibilizada às empresas somente via e-mail, que 

deverão constar na própria ata. 

 

11.12- Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao 

pregão, o pregoeiro devolverá, aos licitantes que tiverem suas propostas desclassificadas em 

todos os itens, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolados, 

podendo, todavia, retê-los até o encerramento da licitação. 

 

 

12- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (envelope nº 02) 
 

12.1 - Neste envelope deverá conter sob pena de inabilitação todos os documentos solicitados 

abaixo, em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou 

por servidor da Prefeitura Municipal ou publicação em órgão da imprensa oficial, 

apresentados em via única, conforme itens 12.2 e seguintes. 

12.1.1 - Todos os documentos poderão ser autenticados por servidor da Prefeitura 

Municipal, durante a sessão do pregão, desde que acompanhados de cópias e originais 

para conferência. CÓPIAS AUTENTICADAS NÃO SUBSTITUEM OS ORIGINAIS 

PARA CONFERÊNCIA. 
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12.2- HABILITAÇÃO JURÍDICA 

12.2.1- Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

12.2.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e suas alterações, com todas as 

cláusulas necessárias para constituição da empresa, devidamente registradas, em se tratando 

de Sociedade por Cotas e, em se tratando de Sociedade por Ações, acompanhadas dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores. 

12.2.3- Inscrição do Ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício. 

12.2.4- Cópia de documentos pessoais do responsável pela empresa. 

12.2.5- Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

 

12.3- REGULARIDADE FISCAL (art.29 da lei 8.666/93). 

12.3.1- Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal da sede da empresa. 

12.3.2- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede o licitante. 

12.3.3- Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Federal. 

12.3.4- Certificado de Regularidade para com o FGTS. 

12.3.5- Certidão Negativa de Débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho conforme 

Lei nº 12.440/11, adquirida através do site www.tst.jus.br/certidao. 

 

12.4- CAPACIDADE TÉCNICA E ECONÔMICO FINANCEIRA 

12.4.1- Certidão Negativa de falência ou concordata. 

 

13 – RECURSOS E CONTRARRAZÕES 
 

13.1- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer contra decisões do pregoeiro, cuja síntese será lavrada em ata, sendo 

concedido o prazo único de 05 (cinco) dias úteis, a partir do dia seguinte, para apresentação 

das razões de recurso. 

13.1.1- O pregoeiro poderá no ato de interposição do recurso, exercer juízo de 

admissibilidade, recebendo ou não o apelo, motivadamente. 

13.1.2- Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos. 

13.1.3- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso. 

13.2- O recurso e respectivas contrarrazões deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob 

pena de não serem conhecidos: 

13.2.1- Ser dirigido a Comissão Permanente de Licitação, aos cuidados do pregoeiro, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, conforme estabelecido no item 13.1 deste título. 

http://www.tst.jus.br/certidao
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13.2.2- Ser apresentado em uma via original, emitida por computador, em papel timbrado da 

empresa contendo razão social, CNPJ, endereço da empresa, rubricado em todas as folhas e 

assinado pelo representante legal da empresa. 

13.2.3- Ser protocolizado e entregue na recepção da sede desta Prefeitura Municipal, na Rua 

José Américo, 525, Centro, Monsenhor Paulo MG, CEP: 37.405-000. 

13.2.4- Não serão aceitos os memoriais de recursos enviados por email ou intempestivos. 

13.3- A Prefeitura Municipal não se responsabilizará por termos de recurso e contrarrazões 

endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais diversos do mencionado 

acima. 

13.4- O recurso será apreciado pelo pregoeiro, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo fazê-lo subir devidamente informado à 

autoridade superior, que decidirá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 

recurso. 

13.5- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13.6- O resultado do recurso será divulgado mediante comunicado a todos os licitantes via 

correio eletrônico. 

 

14- DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO 

CONTRATO 
 

14.1 - Das Amostras 

14.1.1 - Caso necessário, o Pregoeiro solicitará do(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro 

lugar a apresentação de amostra(s) dos itens, que deverá(ão) ser apresentada(as) no prazo de 

72 (setenta e duas) horas, a contar da data da solicitação, junto ao Órgão Solicitante, para 

conferência do produto/serviço com as especificações solicitadas no Termo de Referência, 

ficando a adjudicação e homologação, condicionada à aprovação da(s) amostra(s). 

14.1.2 - Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceitável(eis), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, 

até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

14.2- Inexistindo interposição de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao 

licitante vencedor, e encaminhará o processo respectivo para homologação do resultado pela 

Autoridade Competente. 

14.3- Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a Autoridade Competente procederá à adjudicação e homologação e 

determinará a contratação. 

14.4 – A empresa fornecedora será convocada para assinar o contrato e terá o prazo de 03 

(três) dias, podendo ser assinado de forma digital mediante certificado digital, nos termos da 

legislação brasileira e seja possível confirmar sua autenticação de forma digital 
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14.4.1 - O contrato administrativo poderá ser substituído pela Ordem de Fornecimento 

e/ou Empenho. 

 

15- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

15.1- Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do contrato, 

admitida à revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial somente 

após a vigência do contrato a ser celebrado. 

 

16 - REAJUSTE DE PREÇOS 
 

16.1 - Os preços ofertados deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da proponente, 

inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto da licitação, sendo 

fixos e irreajustáveis. 

16.2 - As hipóteses excepcionais de revisão de preços serão tratadas de acordo com as normas 

específicas e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio ou 

álea extraordinária. 

 

17- DA FISCALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO 
 

17.1- A Prefeitura Municipal de Monsenhor Paulo MG, através de representante, exercerá a 

fiscalização do contrato ou outro instrumento hábil e registrará todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, 

objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

17.1.1- As exigências e a atuação da fiscalização pela Prefeitura Municipal de Monsenhor 

Paulo em nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, 

no que concerne à execução do objeto do contrato ou documento equivalente. 

17.2- O pagamento será efetuado com apresentação da nota fiscal, devidamente visada pela 

unidade solicitante, no Departamento Municipal de Compras e Licitações, acompanhada das 

certidões negativas atualizadas. 

17.2.1- Os produtos e serviços (objeto desta licitação) deverão ser entregues em perfeitas 

condições, vedada a entrega de material estragado ou com qualquer outro tipo de 

irregularidade que comprometa a integridade dos mesmos. 

 

18- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

18.1- De conformidade com o art. 81 da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10.520/02, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até dois 

anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais a licitante que, injustificadamente: 

a) Não assinar a ata de registro de preço ou o contrato no prazo previsto. 
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b) se recusar a receber a Ordem de Fornecimento de produtos e serviços consignados no 

contrato. 

c) retardar total ou parcialmente a entrega dos produtos e serviços requisitados. 

d) deixar de manter atualizadas suas condições de habilitação –CRC. 

e) se recusar a cumprir com a proposta a si adjudicada. 

f) falhar ou fraudar a execução do contrato. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

h) Recusar-se a assinar a ata de registro de preço ou contrato administrativo. 

18.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, garantida a ampla defesa, a empresa 

fornecedora ficará sujeita às seguintes sanções: 

18.2.1- advertência (art.87, inciso I da Lei 8.666/93), que será aplicada sempre por escrito, 

notificando a fornecedora sobre o descumprimento de quaisquer obrigações assumidas e 

adoção das medidas para correção; 

18.2.2- multa (art.87, inciso II da Lei 8.666/93) aplicáveis quando do descumprimento 

contratual, conforme percentuais a seguir: 

a) 1% (um por cento) calculado sobre o valor total da ordem de fornecimento (O.F) ou data 

ata ou do contrato, por dia de atraso na entrega dos produtos ou da assinatura, até o 30º 

(trigésimo) dia; 

b) 2% (dois por cento) calculado sobre o valor da ordem de fornecimento (O.F), pela entrega 

do produto/serviço com vícios ou defeitos ou defeitos ocultos que o torne impróprio para 

consumo, diminua-lhe o valor ou fora das especificações contratadas; 

c) 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor da O.F, pelo atraso na entrega do 

produto/serviço, superior a 30 (trinta) dias, com a possível rescisão contratual; 

d) 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total do contrato, na hipótese da 

VENCEDORA injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como 

nos demais casos de descumprimento contratual, quando a PREFEITURA, em face de menor 

gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da 

multa a ser aplicada. 

18.2.2.1- O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, que deverá ser 

recolhida pela VENCEDORA no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação 

da sanção. 

18.2.2.2- O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 20% (vinte por 

cento) do valor total estimado do contrato. 

18.2.3- suspensão temporária (art. 87, inciso III, da Lei 8.666/93), de participar em licitações e 

impedimentos de contratar com a Administração Municipal pelo prazo de dois anos que 

poderá ser aplicada à empresa licitante que: 

a) for inidônea para contratar com a Administração; 

b) prestar falsa declaração, documento ou cometer fraude fiscal; 

c) entregar produtos/serviços diferentes dos licitados quanto à especificação e marca sem 

justificativa técnica; 
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d) retardar a execução do pregão; 

e) solicitar cancelamento de item registrado. 

18.2.4- declaração de inidoneidade (art. 87, inciso IV da Lei 8.666/93) para licitar e contratar 

com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição, até que seja promovida sua reabilitação. 

18.2.5- O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 20 % (vinte por 

cento) do valor total estimado no contrato. 

18.3- As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a VENCEDORA, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

18.4- O prazo para pagamento das multas será de 03 (três) dias úteis a contar da data de 

recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 

possível, o valor devido poderá ser descontado da importância que a EMPRESA tenha a 

receber do Município de Monsenhor Paulo. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor 

será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA detentora ao processo executivo. 

18.5 – Conforme o caso, será oficiado ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais para 

que sejam tomadas as providências penais previstas na Lei 8.666/93: Art. 93.  Impedir, 

perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório.  - Pena - 

detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

 

 

19- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

19.1 -A classificada em primeiro lugar de cada item será convocada para, no prazo de 03 (três) 

dias úteis, contados da data da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços. 

19.2 – A classificada em segundo lugar também poderá ser convocada a assinar a Ata de 

Registro de Preço, ficando apta a firmar contrato no caso de não fornecimento pela primeira 

colocada, desde que seja feito nas mesmas condições da primeira classificada. 

 19.2 -A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, procurador, 

diretor ou sócio da EMPRESA, devidamente acompanhado, respectivamente, de procuração 

ou Contrato social e cédula de identidade. 

 19.3 -A hipótese de não atendimento à convocação, para assinatura da Ata de Registro de 

Preços ou havendo recusa em fazê-lo, fica facultado à Administração, desde que haja 

conveniência, proceder ao chamamento das demais licitantes, observada a ordem de 

classificação das propostas e desde que o fornecimento seja feito nas mesmas condições da 

primeira classificada. 
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19.4 -Os atos decorrentes da nova convocação a que se refere o item 19.3, serão realizados 

através de publicação na Imprensa Oficial, com a convocação direta das licitantes 

remanescentes classificadas para a análise da aceitabilidade do preço, e se for o caso, a 

abertura do respectivo envelope “DOCUMENTAÇÃO”, com observância de todos os termos 

previstos neste Edital. 

 

20 - DOS PREÇOS 
 

20.1 -Os preços que vigorarão na Ata de Registro de Preços, serão os propostos pela (s) 

licitante (s) vencedora (s) classificados em primeiro lugar por menor preço. 

20.2 -Os preços obtidos, com base nos lances praticados, constituirão, a qualquer titulo, a 

única e completa remuneração pelo fornecimento dos materiais objeto desta licitação, frete 

incluído, posto nos locais designado pela Unidade Requisitante. 

 

21- CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

21.1 -A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela Administração, 

quando: 

21.1.1 -a EMPRESA não cumprir as obrigações da Ata de Registro de Preços. 

21.1.2 -a EMPRESA não formalizar Termo de Ata decorrente do Registro de Preços ou não 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua 

justificativa. 

21.1.3 -a EMPRESA der causa a rescisão administrativa do Termo de Ata decorrente do 

Registro de Preços. 

21.1.4 -em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do Termo de Ata decorrente 

do Registro de Preços. 

21.1.5 -os preços registrados se apresentam superiores aos praticados pelo mercado. 

21.1.6 -por razões de interesse público, devidamente justificado pela Administração. 

21.2 -A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito pela EMPRESA 

quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 

exigências da Ata de Registro de Preços. 

21.3 -A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item 21.2, 

será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 

comprovante nos autos que deram origem ao Registro de Preços. 

21.3.1-No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da EMPRESA, a 

comunicação será feita por publicação em Jornal de Circulação Regional, considerando-se 

cancelado o preço registrado a partir desta publicação. 

21.4 -A solicitação da EMPRESA para cancelamento do preço registrado deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas na cláusula 18 e subitens do Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 
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22 – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

22.1- Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 

documentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou  discordância 

de seus termos. 

22.2- Será dada vista aos proponentes interessado tanto das Propostas Comerciais como dos 

Documentos de Habilitação apresentados na sessão. 

22.3- É facultado ao pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação 

promover diligencia destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a 

aferição do ofertado, bem como solicitar a Órgãos competentes a elaboração de pareceres 

técnicos destinados a fundamentar as decisões, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da proposta. 

22.4- A apresentação de proposta obriga a licitante declarada vencedora ao cumprimento das 

disposições deste Edital e seus anexos. 

22.5 – Todos os documentos poderão ser autenticados por servidor da Prefeitura 

Municipal, durante a sessão do pregão, desde que acompanhados de cópias e originais 

para conferência. 

22.5- O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões conforme previsto 

no artigo 65, parágrafo 1º e 2º, da Lei 8.666/93. 

22.6- A presente licitação poderá ser revogada por motivos de interesse público, decorrente de 

fato superveniente, devidamente comprovado ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade 

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

comprovado, sem que caiba às licitantes qualquer direito a reclamação ou indenização por 

esses fatos, de acordo com o art. 49 da Lei 8.666/93. 

22.7- O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá sanar, relevar omissões ou erros 

puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 

legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação sendo possível a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

22.8- Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 

licitação serão prestadas pelo pregoeiro, no horário das 08:00 às 17:00 hs, de segunda a sexta 

–feira, pelo telefone (35) 3263-1322. 

 

Monsenhor Paulo, 22 de março de 2021. 

 

 

 

Marcelino Felipini Silva 

Pregoeiro 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA E PREÇO MÉDIO 
 

1- DO OBJETO:  A presente licitação tem por objeto Aquisição de Materiais escolares e de 

expediente. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNID QUANT 
VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

1 
ADAPTADOR PARA TOMADA PADRÃO NOVO ANTIGO 

BENJAMIN 3 PINO P/2 
UN 40 R$ 6,51 R$ 260,40 

2 
ADESIVO INSTANTÂNEO TIPO SUPER BONDER 20g. 

(UNIDADE) 
UN 16 R$ 6,70 R$ 107,20 

3 

ALFINETE- SEGURANCA EM ACO NIQUELADO, CABECA 

CORRENTE Nº 01, ACABAMENTO QUE EVITE OXIDACAO. 

PACOTES COM 144 UNIDADES. (PACOTE) 

PCT 4 R$ 6,93 R$ 27,72 

4 

ALFINETE DE CABECA CORRENTE Nº 24, EM ACO 

NIQUELADO COM 2,4CM. CAIXA DE 50GR                                                                                                                                                                              

A (CAIXA) 

CX 8 R$ 4,64 R$ 37,12 

5 ALMOFADA PARA CARIMBO, TINTA AZUL, NUMERO 04 UN 12 R$ 5,87 R$ 70,44 

6 

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO FEITO EM FELTRO 

100% LÃ, OTIMA APAGABILIDADE E DURABILIDADE. 

FUNCIONA TAMBEM COMO ESTOJO PARA GUARDAR 

DOIS MARCADORES. 

UN 20 R$ 4,10 R$ 82,00 

7 

APONTADOR ESCOLAR, PARA LAPIS MANUAL, COM 1 

FURO, EM PLASTICO, COM LAMINA DE ACO TEMPERADO 

DE ALTA RESISTENCIA E COM DEPOSITO PLASTICO. 

(UNIDADE) 

UN 360 R$ 0,35 R$ 126,00 

8 BARBANTE CRU, 100 ALGODÃO, ROLO COM 246 METROS RL 8 R$ 11,19 R$ 89,52 

9 BATERIA 3V CR2032 (UNIDADE) UN 12 R$ 3,86 R$ 46,32 

10 

BEXIGAS Nº 07, COLORIDAS E DECORADAS DE LATEX. 

PACOTES COM 50 UNIDADES, CADA PACOTE DE 

ESTAMPA (UNIDADE) 

UN 20 R$ 14,03 R$ 280,60 

11 

BEXIGAS Nº 07, COMUNS, LISAS, COLORIDAS  DE LATEX. 

PACOTES COM 50 UNIDADES, CADA PACOTE DE DE UMA 

COR. 

PCT 30 R$ 6,86 R$ 205,80 

12 BLOCO DE ADESIVO PUXA FÁCIL, COM 100 FOLHAS BL 50 R$ 2,65 R$ 132,50 

13 

BOBINA DE PAPEL DE PRESENTE. ROLO MEDINDO 40 CM 

X 300 METROS PARA PACOTES DE PRESENTES, SENDO 02 

COM ESTAMPAS INFANTIS E 02 COM ESTAMPA DE 

FLORES 

RL 2 R$ 51,41 R$ 102,82 

14 
BORRACHA BRANCA ESCOLAR, TAMANHO 3,2 X 2,3 CM. 

CX C/ 40 UNIDADES. FEITA EM LATEX NATURAL 
CX 12 R$ 13,34 R$ 160,08 

15 

CADERNO BROCHURA 1/4 COM PAUTA, BRANCO, COM 96 

FOLHAS. DIMENSOES: 140X200MM- PACOTE COM 10 

UNIDADES                                                                                                                                                       

A (PACOTE) 

PCT 16 R$ 41,23 R$ 659,68 

16 

CADERNO BROCHURA COM PAUTA ,  FOLHAS BRANCAS, 

COM 96 FOLHAS, DIMENSOES 200 X 275MM PCT COM 10 

UNIDADES, CAPA DURA, LISA, CORES VARIADAS 

(PACOTE) 

PCT 20 R$ 85,00 
R$ 

1.700,00 

17 

CADERNO BROCHURA, SEM PAUTA, FOLHAS BRANCAS, 

COM 96 FOLHAS, DIMENSOES 200 X 275MM- PACOTE COM 

10 UNIDADES. 

PCT 30 R$ 48,93 
R$ 

1.467,90 

18 

CADERNO CALIGRAFIA PARA ALFABETIZAÇÃO, 40 

FOLHAS BRANCAS BROCHURA 1/4 CAPA DURA 

(UNIDADE) 

UN 100 R$ 7,21 R$ 721,00 

19 
CADERNO CALIGRAFIA, BROCHURA 1/4 CAPA SIMPLES, 

40 FOLHAS (UNIDADE) 
UN 60 R$ 7,21 R$ 432,60 

20 
CADERNO DESENHO GRANDE ESPIRAL E SEM SEDA, 

CAPA DURA, FOLHAS BRANCAS, COM 96 FOLHAS, 
PCT 10 R$ 69,66 R$ 696,60 



PREFEITURA DE MONSENHOR PAULO – MG 

 

 

18 

 

DIMENSOES: 200X275MM. PACOTE COM 10 UNIDADES.                                                                                                                                                   

A (PACOTE) 

21 
CADERNO DESENHO PEQUENO, ESPIRAL E SEM SEDA 

COM 96 FOLHAS, DIMENSÕES 200 X 275 MM (UNIDADE) 
UN 40 R$ 5,79 R$ 231,60 

22 

CADERNO GRANDE DE CAPA DURA SPIRAL, DE 1 

MATERIA COM 96 FOLHAS, DIMENSAO: 200 X 275MM. 

PCTE COM 05 UNIDADES. (PACOTE) 

PCT 20 R$ 38,63 R$ 772,60 

23 

CADERNO PEQUENO, CAPA DURA, COM PAUTA, FOHAS 

BRANCAS, 48 FOLHAS, DIMENSÕES 140 X 202 MM, PCT 

COM 10 UNIDADES 

PCT 30 R$ 39,73 
R$ 

1.191,90 

24 
CAIXA CORRESPONDENCIA POLIESTIRENO TRIPLA 

ARTICULAVEL 
UN 12 R$ 48,05 R$ 576,60 

25 

CAIXA ORGANIZADORA, COR TRANSPARENTE, 

CAPACIDADE DE 5,2 LITROS, TRAVAS LATERAIS, ALÇA 

PARA FACILITAR O TRANSPORTE, DIMENSÃO 

280X200X155MM COM TAMPA  (UNIDADE) 

UN 28 R$ 21,54 R$ 603,12 

26 
CAIXA PARA ARQUIVO MORTO, MATERIAL: POLIONDA, 

350 X 245 X 140 (UNIDADE)  COR AZUL 
UN 1500 R$ 5,73 

R$ 

8.595,00 

27 

CALCULADORA 12 DIGITOS MUITO RESISTENTE E 

DURAVEL, DESIGN MODERNO E TECLAS MACIA 

CORRENTE PILHA 1,5 OU ENERGIA SOLAR DIMENSÃO 

141X89X26 MM 

UN 30 R$ 16,41 R$ 492,30 

28 

CANETA ESFEROGRAFIA PRETA: CORPO HEXAGONAL 

QUE ASSEGURA O CONFORTO NA ESCRITA E 

TRANSPARENTE PARA VISUALIZACAO DA TINTA. TINTA 

DE ALTA QUALIDADE, QUE SECA RAPIDAMENTE 

EVITANDO BORROES NA ESCRITA. DURABILIDADE: 

ESCREVE ATE 2KM. ESCRITA MACIA.  (CAIXA 50 un.) 

CX 13 R$ 36,50 R$ 474,50 

29 

CANETA ESFEROGRAFICA AZUL: CORPO HEXAGONAL 

QUE ASSEGURA O CONFORTO NA ESCRITA E 

TRANSPARENTE PARA VISUALIZAÇÃO DA TINTA. TINTA 

DE ALTA QUALIDADE, QUE SECA RAPIDAMENTE 

EVITANDO BORROES NA ESCRITA. DURABILIDADE: 

ESCREVE ATE 2KM. ESCRITA MACIA. (CAIXA 50 un.) 

CX 30 R$ 31,46 R$ 943,80 

30 

CANETA ESFEROGRAFICA VERMELHA: CORPO 

HEXAGONAL QUE ASSEGURA O CONFORTO NA ESCRITA 

E TRANSPARENTE PARA VISUALIZACAO DA TINTA. 

TINTA DE ALTA QUALIDADE, QUE SECA RAPIDAMENTE 

EVITANDO BORROES NA ESCRITA. DURABILIDADE: 

ESCREVE ATE 2KM. ESCRITA MACIA. (CAIXA 50un.) 

CX 8 R$ 35,73 R$ 285,84 

31 

CANETA HIDROGRAFICA , PONTA DE FIBRA DE 

POLIESTER, LAVAVEL, RESINA TERMO PLASTICA, 

CARGA A BASE DE AGUA, CORANTES E UMECTANTES, 

PAVIO DE ACETATO E ESTOJO COM 12 CORES. 

(CONJUNTO) 

CJ 210 R$ 6,62 
R$ 

1.390,20 

32 
CANETA PARA RETROPROJETOR PONTA FINA CORES: 

AZUL E PRETA (UNIDADE) 
UN 40 R$ 2,43 R$ 97,20 

33 
CANETA PARA RETROPROJETOR, PONTA MEDIA CORES: 

AZUL E PRETA (UNIDADE) 
UN 40 R$ 3,29 R$ 131,60 

34 

CANUDOS DE REFRIGERANTES TRANSPARENTES 

DIMENSÕES 210X8,0 ( COMP. X DIAM.) METERIAL 

POLIPROPILENO- PACOTE COM 1600 UNIDADES 

PCT 1 R$ 7,91 R$ 7,91 

35 

CARRINHO ARMAZEM, METALOSAS, COM DUAS RODAS 

PNEUMATICAS, METALOSAS, CARGA PARA ATE 150 KG 

PARA DESLOCAMENTO DE CARGAS PESADAS NA COR 

AZUL 

UN 2 R$ 196,66 R$ 393,32 

36 CARTOLINA NA COR BRANCA UN 250 R$ 0,62 R$ 155,00 

37 
CARTOLINA NAS CORES AZUL CLARO, VERDE CLARO, 

ROSA CLARO E BEGE (UNIDADE) 
UN 200 R$ 0,72 R$ 144,00 

38 
CLIPS DE METAL GALVANIZADO PARA PAPEL, N. 03, CX 

DE 500GR                                                                                                                                                                                                  
CX 30 R$ 9,51 R$ 285,30 

39 CLIPS DE METAL GALVANIZADO, Nº 04 PARA PAPEL CX 30 R$ 7,18 R$ 215,40 
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CAIXA COM 500 GR 

40 
COLA BRANCA ESCOLAR LAVÁVELM 110 GRAMAS 

(UNIDADE) 
UN 350 R$ 2,73 R$ 955,50 

41 

COLA COLORIDA, POSSUIR BICO APLICADOR. MATERIAL 

NAO TOXICO. CORES COM BRILHO INTENSO. CX C/ 06 

UNIDADES DE 23 GR CADA. 

CX 80 R$ 7,21 R$ 576,80 

42 

COLA COM GLITER- POSSUIR BICO APLICADOR. 

MATERIAL NAO TOXICO. CORES COM BRILHO INTENSO. 

CX COM 06 UNIDADES E 23 GR CADA. (CAIXA) 

CX 80 R$ 8,82 R$ 705,60 

43 

COLA EM BASTAO- CX COM 06 UNIDADES DE 20 GR. 

COLA PAPEL, CARTOLINA, FOTOS E SIMILARES/ PERMITE 

UMA COLAGEM LIMPA SEM DESPERDICIOS/ NAO 

ENRUGA, O PAPEL DEVIDO AO SISTEMA DE BASTAO/ 

TAMPA HERMETICA QUE EVITA O RESSECAMENTO/ NAO 

TOXICO, SEGURO PARA CRIA (CAIXA) 

CX 12 R$ 7,58 R$ 90,96 

44 
COLA PARA EVA- 90GR- CAIXA COM 6 UNIDADES.                                                                                                                                                                                                                

A (CAIXA) 
CX 20 R$ 21,94 R$ 438,80 

45 

CONTACT: LAMINADO DE PVC AUTOADESIVO, 

PROTEGIDO NO VERSO, POR PAPEL SILICONADO, 

APLICAVEL NA MAIORIA DAS SUPERFICIES. DIMENSÕES 

45 CM X 10 M. TRANSPARENTE. 

RL 12 R$ 57,00 R$ 684,00 

46 

CORRETIVO EM FITA 6M X 5 MM IDEAL PARA O USO 

SOBRE TODOS OS PAPEIS PARA CORRIGIR FOTOCOPIA, 

FAX, IMPRESSÃO DE COMPUTADOR E TINTA 

ESFEROGRAFICA, CANETA DE PONTA POROSA, ROLLER 

BALL E DESTACA-TEXTO, PRODUTO ATÓXICO. 

UN 60 R$ 2,74 R$ 164,40 

47 ELASTICO EM LATEX, PACOTE 1.000 GRAMAS PCT 12 R$ 24,48 R$ 293,76 

48 
ENVELOPE A4 BRANCO 240X340MM                                                                                                                                                                                                                              

A (UNIDADE) 
UN 1500 R$ 0,56 R$ 840,00 

49 ENVELOPE A4/2 BRANCO 176 X 250 MM (UNIDADE) UN 500 R$ 0,14 R$ 70,00 

50 ENVELOPE CARTA BRANCO 114 X 162 MM (UNIDADE) UN 1500 R$ 0,17 R$ 255,00 

51 
ENVELOPE OFICIO 114X229MM                                                                                                                                                                                                                                 

A (UNIDADE) 
UN 500 R$ 0,10 R$ 50,00 

52 
ESTILETE LARGO COM LAMINA 18 MM CORPO 

EMBORRACHADO (UNIDADE) 
UN 30 R$ 2,04 R$ 61,20 

53 

EVA-  COM GLITER EM CORES VARIADAS, LAVAVEL, 

ATOXICO, TOTALMENTE ANATOMICO, PLACAS  SEM 

IMPERFEIÇÕES, TAMANHO  40 CM X 60CM  (UNIDADE) 

UN 400 R$ 3,55 
R$ 

1.420,00 

54 
EVA- ATOALHADO/AFELPADO/PLUSH LAVAVEL 

ATOXICO 40CMX60CM (UNIDADE) 
UN 450 R$ 5,11 

R$ 

2.299,50 

55 
EVA - COLORIDO LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE 

ANATÔMICO, PLACAS CORES SORTID. (UNIDADE) 
UN 800 R$ 3,70 

R$ 

2.960,00 

56 
EVA - COLORIDO LAVÁVEL, ATÓXICO, TOTALMENTE 

ANATÔMICO, PLACAS DECORADAS (UNIDADE) 
UN 400 R$ 4,63 

R$ 

1.852,00 

57 
EXTRATOR DE GRAMPO TIPO ESPATULA, METAL 

GALVANIZADO  (UNIDADE) 
UN 60 R$ 0,96 R$ 57,60 

58 

FELTRO - 1,00 X 1,40, 100% FIBRAS POLIÉSTER 

ACABAMENTO SOFT GRAMATURA 160 G/M, NAS CORES:  

SENDO 30 M AMARELO OURO, 30 M BRANCO, 20 M VERDE 

CLARO, 20 M VERDE MUSGO, 30 M VERMELHO, 20 M 

AZUL ESCURO, 20 M AZUL CLARO, 20 M ROSA, 30 M 

ROXO, 20 M CINZA, 30 M BEGE E 20 M LARANJA. 

M 100 R$ 11,99 
R$ 

1.199,00 

59 

FITA ADESIVA COLORIDA, FILME DE POLIPROPILENO 

BIORIENTADO, COBERTO COM ADESIVO ACRILICO. 12 X 

10 MTS. PACOTES COM 10 UNIDADES. CORES VARIADAS. 

(UNIDADE) 

UN 16 R$ 4,18 R$ 66,88 

60 
FITA ADESIVA COMUM - ROLO GRANDE, TIPO DUREX: 

PACOTE COM 20 UNIDADES 
PCT 10 R$ 38,13 R$ 381,30 

61 
FITA ADESIVA DUPLA FACE 12MMX30M COM ADESIVO 

ACRÍLICO PACOTE COM 06 UNIDAD (UNIDADE) 
UN 30 R$ 24,00 R$ 720,00 

62 
FITA CREPE 18X50  PACOTE COM 06 UNIDADES 

RESISTENCIA AO ESTIRAMENTO. FACILMENTE 
PCT 71 R$ 26,00 

R$ 

1.846,00 
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RASGAVEL A MÃO. FACIL CONFORMAÇÃO EM 

SUPERFICIES IRREGULARES. BOA ADESÃO EM DIVERSOS 

TIPOS DE SUPERFICIES E MATERIAIS: PLASTICOS, 

BORRACHA, METAL, VIDRO, CONCRETO, GESSO, E 

OUTROS MATERIAIS DA CONSTRUÇÃO CIVIL. FACIL 

REMOÇÃO E ISENÇÃO DE RESIDUOS EM ATE 24 HORAS 

APÓS APLICAÇÃO. DORSO: PAPEL CREPE, ADESIVO A 

BASE DE BORRACHA E RESINA RESISTENCIA A 

TEMPERATURA 50ºC/ 40 MIN                                                                                                                                                                                                                                           

63 
FITA LARGA TIPO DUREX COR TRANSPARENTE. 

LARGURA DE 50MM, DE 100 METROS (UNIDADE) 
UN 150 R$ 5,48 R$ 822,00 

64 
FITILHO COLORIDO DE PLASTICO DECORATIVO DE 50 

METROS 
RL 10 R$ 1,71 R$ 17,10 

65 

GIZ BRANCO ANTI ALERGICO, NAO SUJA AS MAOS, 

PLASTIFICADO, RESISTENTE, COMPRIMENTO 81MM X 

10MM DIAMETRO. CAIXA COM 50 UNIDADES- CX C/ 50 

UNIDADES. (CAIXA) 

CX 4 R$ 109,66 R$ 438,64 

66 

GIZ COLOR ANTI ALERGICO- CORES VIVAS, NAO SUJA AS 

MAOS, PLASTIFICADO, RESISTENTE, COMPRIMENTO 

81MM X 10MM DIAMETRO. CAIXA COM 50 UNIDADES 

(CAIXA) 

CX 4 R$ 152,33 R$ 609,32 

67 

GRAMPEADOR DE MESA, MÉDIO, CAPACIDADE DE 

GRAMPEAR ATÉ 30 FOLHAS, TAMANHO DO GRAMPO 26/6 

(UNIDADE) 

UN 20 R$ 22,10 R$ 442,00 

68 
GRAMPO GALVANIZADO26/6 - CAIXA COM 5.000 

UNIDADES. 
CX 50 R$ 4,19 R$ 209,50 

69 

LAPIS DE CERA- CAIXA COM 12 UNIDADES DE 112 G. 

FORMATO JUMBO CORES VIVAS QUE FACILITAM O 

APRENDIZADO FORMULA RESISTENTE A QUEDA 

CX 250 R$ 3,40 R$ 850,00 

70 

LAPIS DE COR, PONTA MAIS GROSSA DE 4MM E SUPER-

RESISTENTE PINTA MAIS. FORMATO TRIANGULAR 

ERGONOMICO. PIGMENTOS COM ALTA CONCENTRAÇÃO 

CORES MAIS VIVAS, MAIS INTENSAS E  EXCELENTE 

DEPOSIÇÃO, PRODUZIDO COM MADEIRA 100% 

REFLORESTADA E CERTIFICADA DE ALTA QUALIDADE 

TOTAL RESPEITO AO MEIO AMBIENTE FACIL DE 

APONTAR FORMATO TRIANGULAR QUE FACILITA A 

PEGA SORTIMENTO DE CORES SELECIONADO FACILITA 

O USO E O APRENDIZADO DAS CORES FIDELIDADE 

ENTRE A COR DO VERNIZ E A COR DA MINA, ATOXICO E 

SEGURO PARA O USO. CAIXA COM 12 CORES. 

CX 258 R$ 12,29 
R$ 

3.170,82 

71 

LAPIS INTEGRAL PRETO Nº9B. REVESTIDO COM UMA 

LACA PROTETORA PARA MAIOR CONFORTO DURANTE O 

USO. 

UN 60 R$ 7,60 R$ 456,00 

72 

LAPIS PRETO Nº 02- EM FORMATO REDONDO MAXIMA 

RESISTENCIA E MACIEZ ECOLÁPIS GRAFITE DE 

EXCELENTE QUALIDADE PARA USO GERAL PRODUZIDO 

COM MADEIRA PLANTADA MINA RESISTENTE E ESCRITA 

MACIA TRAÇO ESCURO COM EXCELENTE 

APAGABILIDADE. CAIXA COM 144 UNIDADES. 

CX 11 R$ 60,61 R$ 666,71 

73 LASTEX BRANCO, 500 M RL 5 R$ 29,06 R$ 145,30 

74 

LIMPADOR INSTANTANEO, INSTANTANEO, PARA TELAS, 

TVS, MONITORES.  VIDRO DE 60 ML COM PANO 

APLICADOR. (UNIDADE) 

UN 20 R$ 15,26 R$ 305,20 

75 
LIVRO DE ATAS COM 100  FOLHAS SEM MARGEM CAPA 

DURA COR PRETA DIMENSÕES 210X300. 
UN 16 R$ 10,61 R$ 169,76 

76 
LIVRO DE ATAS COM 50 FOLHAS SEM MARGEM CAPA 

DURA COR PRETA DIMENSÕES 210X300. 
UN 16 R$ 12,06 R$ 192,96 

77 
LIVRO DE PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA COM 100 

FOLHAS FORMATO 160X220 MM (UNIDADE) 
UN 16 R$ 8,17 R$ 130,72 

78 
LIVRO DE REGISTRO DE MATRICULA  TAMANHO 

FECHADO (LXA) 23,5 CM X 32,5 CM C/2 (UNIDADE) 
UN 6 R$ 63,60 R$ 381,60 
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79 

MASSA DE MODELAR- CAIXA COM 12 UNIDADES-180G 

CADA CAIXA. A BASE DE AMIDO NÃO TOXICA SUPER 

MACIA INODORA COM CORES VIVAS DESPERTA O 

INTERESSE DAS CRIANÇAS PARA CRIATIVAS 

ATIVIDADES SEM GLÍTER. 

CX 260 R$ 4,12 
R$ 

1.071,20 

80 
MOLHA DEDOS ATOXICO NÃO GORDUROSO E 

LEVEMENTE PERFUMADO COR AZUL 
UN 16 R$ 1,26 R$ 20,16 

81 ORGANIZADOR DE ESCRITÓRIO VERTICAL PARA PAREDE UN 10 R$ 50,15 R$ 501,50 

82 PALITO DE MADEIRA DE PICOLE (UNIDADE) UN 320 R$ 0,11 R$ 35,20 

83 
PAPEL AUTOCOLANTE FOLHA ADESIVA TAMANHO A4 

PACOTE COM 50 FOLHAS (FOLHA) 
PCT 3 R$ 32,02 R$ 96,06 

84 
PAPEL CAMURÇA CORES AMARELO, AZUL ESCURO E 

CLARO, VERDE, VERMELHO, LARANJA, ROSA, MARROM 
UN 250 R$ 1,21 R$ 302,50 

85 

PAPEL CARTAO, CORES  AMARELO, AZUL ESCURO E 

CLARO, VERDE, VERMELHO, LARANJA, ROSA, MARROM, 

PRETO 

UN 400 R$ 1,37 R$ 548,00 

86 PAPEL CELOFANE CORES SORTIDAS (UNIDADE) UN 50 R$ 1,25 R$ 62,50 

87 

PAPEL COLOR SET. CORES  AMARELO, AZUL ESCURO E 

CLARO, VERDE, VERMELHO, LARANJA, ROSA, PINK, 

MARROM, PRETO 

UN 250 R$ 0,97 R$ 242,50 

88 PAPEL CRAFT FL 250 R$ 0,68 R$ 170,00 

89 
PAPEL CREPON, CORES VARIADAS - CX COM 40 MACOS 

DE 2M X 60 CM. (CAIXA) 
CX 16 R$ 44,99 R$ 719,84 

90 PAPEL LAMINADO CORES VARIADAS UN 150 R$ 1,07 R$ 160,50 

91 PAPEL PARANÁ, TIPO HOLLER, A4 FL 800 R$ 4,80 
R$ 

3.840,00 

92 PAPEL SEDA (UNIDADE) UN 200 R$ 0,21 R$ 42,00 

93 

PAPEL SULFITE- A4 - CAIXA COM PACOTES DE 500 FLS, 

BRANCO ALCALINO GRAMATURA 75G/M2, TAMANHO 

210MMX297MM, SUPERFICIE RESISTENTE, CORTE 

PERFEITO E EQUILIBRADA ABSORÇÃO, PERMITINDO 

MELHOR DESLIZAMENTO DO PAPEL NA IMPRESSORA E 

EVITANDO DESPERDICIO DE TINTA, PAPEL PRODUZIDO A 

PARTIR DE FLORESTAS 100% PLANTADAS E 

RENOVÁVEIS, FIBRAS TRATADAS PARA OBTER P MAIS 

ELEVADO GRAU DE BRANCURA. 

CX 82 R$ 216,06 
R$ 

17.716,92 

94 
PAPEL SULFITE- A4, COR ROSA. PACOTE COM 100 

FOLHAS 
PCT 5 R$ 8,65 R$ 43,25 

95 
PAPEL SULFITE - A4 AMARELO   PACOTE COM 100 

FOLHAS. 
PCT 5 R$ 8,65 R$ 43,25 

96 
PAPEL SULFITE  A4 BRANCO ALCALINO PACOTE COM 250 

FOLHAS FRAMATURA 120 G/M2 (FOLHA) 
PCT 5 R$ 42,93 R$ 214,65 

97 
PAPEL SULFITE A3- CAIXA COM 10 PACOTES DE 500 

FOLHAS (CAIXA) 
CX 1 R$ 66,36 R$ 66,36 

98 PAPEL SULFITE A4 COR VERDE PACOTE COM 100 FOLHAS PCT 5 R$ 8,65 R$ 43,25 

99 PAPEL SULFITE A4, AZUL PACOTE COM 100 FOLHAS PCT 5 R$ 8,65 R$ 43,25 

100 

PAPEL VERGE, CAIXA COM 30 FOLHAS, A4, MEDIDA: 

21X29CM, COR AMARELO CLARO, CREME E BRANCO 

COM 120 MM                                                                                                                                                        

A (CAIXA) 

CX 20 R$ 9,86 R$ 197,20 

101 PASTA AZ TAMANHO OFÍCIO COR PRETA UN 12 R$ 11,02 R$ 132,24 

102 
PASTA CARTAO DUPLEX, COM ABAS E ELÁSTICO, 

FORMATO 340MM X 230MM, COR AMARELA (UNIDADE) 
UN 400 R$ 1,79 R$ 716,00 

103 

PASTA CARTAO PLASTOCOLOUR COM GRAMPO TRILHO 

PRETO, PACOTE COM 20 UNIDADES                                                                                                                                                                                 

A (PACOTE) 

C9011 10 R$ 30,93 R$ 309,30 

104 
PASTA CLASSIFICADORA PARA MONTAGEM DE 

PROCESSOS PACOTE COM 25 UNIDADES. 
PCT 20 R$ 66,60 

R$ 

1.332,00 

105 
PASTA EM ' L " TAMANHO OFÍCIO COR CRISTAL 

(UNIDADE) 
UN 50 R$ 1,12 R$ 56,00 

106 
PASTA SANFONADA MATERIAL PLÁSTICO COR PRETA 

TAMANHO A4 COM 12 DIVISÕES (UNIDADE) 
UN 40 R$ 17,50 R$ 700,00 
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107 
PASTA TRANSPARENTE- COM GRAMPO TRILHO TIPO 

ROMEU E JULIETA, MATERIAL: POLIPROPILENO. 
UN 60 R$ 1,75 R$ 105,00 

108 PEN DRIVE 32 GB (UNIDADE) UN 20 R$ 31,73 R$ 634,60 

109 PILHA PALITO AAA, PACOTES COM 04 UNIDADES PCT 30 R$ 6,10 R$ 183,00 

110 
PILHA PEQUENA COMUM ALCALINA AA. PACOTES COM 4 

UNIDADES 
PCT 30 R$ 6,99 R$ 209,70 

111 

PINCEL MARCA TEXTO AMARELO, EM GEL, COR SUPER 

FLUORESCENTE, TRAÇO SUPER MACIO, CAIXA COM 06 

UNIDADES 

CX 20 R$ 8,00 R$ 160,00 

112 

PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO COM 

PONTA EM POLIESTER DE 6 MM MACIA QUE NÃO 

DANIFICA O QUADRO. POSSUI TINTA ESPECIAL QUA 

APAGA FACILMENTE E NÃO DEIXA MARCAS COM REFIL 

E PONTA SUBSTITUÍVEIS COR AZUL, PRETA, VERMELHA 

E VERDE 

UN 96 R$ 6,78 R$ 650,88 

113 

PINCEL Nº 02, PELO NATURAL, METAL, PIGMENTO, E 

MATERIAL SINTETICO. PACOTE COM 12 UNIDADES. 

(PACOTE) 

PCT 11 R$ 18,20 R$ 200,20 

114 

PINCEL Nº 06, PELO NATURAL, METAL, PIGMENTO E 

MATERIAL SINTETICO. PACOTE COM 12 UNIDADES. 

(PACOTE) 

PCT 11 R$ 23,60 R$ 259,60 

115 
PINCEL Nº 08, PELO NATURAL, METAL, PIGMENTO, E 

MATERIAL SINTETICO. PACOTE COM 12 UN (PACOTE) 
PCT 11 R$ 25,20 R$ 277,20 

116 

PINCEL PARA PINTAR Nº 04, PELO NATURAL, METAL, 

PIGMENTO E MATERIAL SINTÉTICO  PACOTE COM 12 

UNIDADES 

PCT 11 R$ 21,20 R$ 233,20 

117 

PISTOLA PARA COLA QUENTE- AC 280, BIVOLT 

(110X220VOLTS), O APLICADOR UTILIZA COLA QUENTE 

DE RESINA PLASTICA. REFIL FINO  USO PARA COLAGEM 

DE PAPEL, PAPELAO, MADEIRA, CORTICA, ISOPOR, 

ARTESANATO EM GERAL, FLORES, DECORACOES                                        

A (UNIDADE) 

UN 12 R$ 42,73 R$ 512,76 

118 

PISTOLA PARA COLA QUENTE- AC 280, BIVOLT 

(110X220VOLTS), O APLICADOR UTILIZA COLA QUENTE 

DE RESINA PLASTICA. REFIL GROSSO USO PARA 

COLAGEM DE PAPEL, PAPELAO, MADEIRA, CORTICA, 

ISOPOR, ARTESANATO EM GERAL, FLORES, 

DECORACOES                                        A (UNIDADE) 

UN 12 R$ 12,93 R$ 155,16 

119 PLACA DE ISOPOR COM ESPESSURA DE 20 MM UN 20 R$ 3,66 R$ 73,20 

120 PORTA LÁPIS ARAMADO UN 16 R$ 9,53 R$ 152,48 

121 
PRANCHETA EM MDF, A4 BRANCA COM PRENDEDOR 

METÁLICO 
UN 10 R$ 5,96 R$ 59,60 

122 
PRENDEDOR DE ROUPA DE MADEIRA PEQUENO. 

(UNIDADE) 
UN 600 R$ 0,17 R$ 102,00 

123 
QUADRO BRANCO NÃO MAGNETICO 120 CM X 200 CM 

MOLDURA EM ALUMÍNIO 
UN 5 R$ 165,00 R$ 825,00 

124 
REFIL DE COLA QUENTE DE RESINA PLASTICA, FINO, 

COMPRIMENTO DE 30 CM . PACOTE DE 01 KG 
PCT 9 R$ 31,50 R$ 283,50 

125 
REFIL DE COLA QUENTE DE RESINA PLASTICA,GROSSO, 

COMPRIMENTO DE 30 CM . PACOTE DE 01 KG 
PCT 6 R$ 32,17 R$ 193,02 

126 

REFIL DE PINCEL MARCADOR PARA QUADRO BRANCO 

COM 5,5 ML, TINTA LÍQUIDA NAS CORES 

AZUL,PRETA,VERMELHA,VERDE 

UN 206 R$ 5,06 
R$ 

1.042,36 

127 
RÉGUA ESCOLAR: EM POLIESTIRENO 30 CM, COM 

ESCALA DE PRECISÃO, COR CRISTAL,. (UNIDADE) 
UN 330 R$ 1,73 R$ 570,90 

128 
RÉGUA ESCOLAR: EM POLIESTIRENO 60 CM, COM 

ESCALA DE PRECISÃO, COR CRISTAL. (UNIDADE 
UN 20 R$ 10,03 R$ 200,60 

129 
SACO CELOFANE, TRANSPARENTE, DIMENSÕES 40 X 60 

CM 
UN 500 R$ 0,18 R$ 90,00 

130 

SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE RESISTENTE, 

TAMANHO DA FOLHA A4, COM 4 FUROS.  CAIXA COM 400 

UNIDADES 

CX 10 R$ 86,49 R$ 864,90 
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131 

TESOURA ESCOLAR, LÂMINAS EM AÇO INOX 5", LÂMINA 

COM MAIOR DURABILIDADE DO FIO DEVIDO AO 

TRATAMENTO TÉRMICO, LÂMINA SEM PONTA, 

PROPORCIONANDO MAIOR SEGURANÇA. CABOS EM 

POLIPROPILENO, OFERECENDO MUITO MAIS 

RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. COMPRIMENTO 11MM, 

LARG (UNIDADE) 

UN 200 R$ 3,76 R$ 752,00 

132 
TESOURA PARA USO GERAL DE 7" COMPRIMENTO DA 

LÂMINA 10 CM COMPRIMENTO TOTAL 19,5 CM 
UN 50 R$ 11,57 R$ 578,50 

133 
TINTA GUACHE, NÕ TOXICO SOLUVEL EM AGUA. CAIXAS 

COM 06 POTES, CADA POTE COM 15 ML 
CX 270 R$ 4,17 

R$ 

1.125,90 

134 

TNT- TECIDO NAO TECIDO,  NÃO RECICLADO, 

GRAMATURA 80, 100% DE POLIPROPILENO ESTAMPADAO 

EM ESTAMPAS VARIADAS ALEGRES, COLORIDAS. UM 

ROLO DE CADA ESTAMPA DE 50 METROS LINEARES. 

RL 5 R$ 98,32 R$ 491,60 

135 

TNT - TECIDO NAO TECIDO- 100% DE POLIPROPILENO, 

GRAMATURA 80, CORES AZUL ESCURO, AMARELO OURO, 

PRETO, BRANCO, LARANJA, MARROM ESCURO, ROSA, 

VERDE BANDEIRA, VERMELHO E LILAS. UM ROLO DE 

CADA COR DE 50 METROS LINEARES. 

RL 10 R$ 87,66 R$ 876,60 

 TOTAL   R$ 

3.093,23 

R$ 

92.678,51 

 

2.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Os pagamentos serão realizados mediante transferência bancária na conta da empresa, após 

apresentação da nota fiscal. 

 

2.1 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1.1 – A despesa decorrente da licitação correrá à conta das dotações de cada despesa, conforme 

orçamento vigente. 

 

Dotações: 

Departamento Dotação Orçamentária Reduzido Fonte 

Administrativo 02.03.01.04.122.0003.2012 -  33903000 72 100 

Almoxarifado 02.03.01.04.122.0003.2013 – 33903000 87 100 

Polícia Civil 02.03.01.06.181.0003.2003 – 33.30.41.00 99 100 

PMMG 02.03.01.06.181.0003.2018 – 33.30.41.00 100 100 

DMEC 02.04.01.12.122.0005.2019 – 33903000 111 101 

Ensino Fundamental 02.04.01.12.361.0006-2021 – 33903000 131 101 

Ensino Infantil 02.04.01.12.365.0007.2027 – 33903000 190 101 

EJA 02.04.01.12.366.0008.2034 – 33903000 - 101 

Cultura 02.04.03.13.392.0009.2038 – 33903000 262 100 

02.04.03.13.392.0009.2036 – 33903000 272 100 

Obras 02.05.01.15.122.0021.2039- 33903000 297 100 

Saúde 02.06.01.10.122.0012.2048- 33903000 373 102 

02.06.01.10.122.0012.2049- 33903000 389 102 

PSF 02.06.02.10.301.0020.2056- 33903000 428 102 
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Assistência  Social 02.07.01.08.122.0014.2071- 33903000 567 100 

CRAS 02.07.02.08.244.0014.2068 - 33903000 552 100 

Conselho Tutelar 02.07.04.08.243.0014. 2066- 33903000 574 100 

Esportes 02.08.01.04.122.0010-2072 - 33903000 582 100 

Agricultura 02.09.02.04.122.0004.2079 – 33903000 627 100 

Financeiro 02.10.01.04.122.0003.2084 – 33903000 661 100 

Contabilidade 02.10.01.04.122.0003.2085 – 33903000 683 100 

Tributação 02.10.01.04.122.0003.2083- 33903000 651 100 

Compras e Licitações 02.12.01.04.122.0003.2090 -33903000 719 100 

Controle Interno 02.12.01.04.122.0003.3001 -33903000 728 100 

Logística e Patrimônio 02.12.01.04.122.0003.3002 -33903000 738 100 

  

  

3. JUSTIFICATIVA:  

Justifica-se a Aquisição de Materiais escolares e de expediente como forma de realizar as atividades 

nas escolas e ainda nos demais órgãos públicos municipais. 

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são 

obrigações da Contratada: 

4.1 – entregar os produtos em conformidade com as especificações e quantidades deste 

instrumento e do termo de referência.  

4.2 - responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal 

de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à 

legislação trabalhista e com a entrega. 

4.3 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à 

Contratante ou a terceiros. 

4.4 - manter, por todo o período da execução, as condições que garantiram a sua habilitação, 

incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública. 

4.5 – O FORNECIMENTO SERÁ APÓS A EXPEDIÇÃO DA ORDEM DE 

FORNECIMENTO E O PRAZO DE ENTREGA SERÁ PREFERENCIALMENTE 

IMEDIATO, OU NO MÁXIMO EM 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS. 

4.6 – A entrega é de responsabilidade da empresa contratada e já está incluída no valor do 

item, não havendo nenhum acréscimo. 

 

5.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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5.1 - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são 

obrigações da Contratante: 

5.1.1 - Efetuar pagamento à contratada no prazo de 30 (trinta) dias conforme estipulados neste 

edital, mediante a entrega de Nota Fiscal. 

5.1.2 - Fiscalizar a execução do contrato. 

A Contratante obriga-se a: 

a) proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo 

de Referência; 

b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c) exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

e) pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

f) zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

g) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços/objetos efetivamente prestados e 

entregues. 

 

6. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

O valor previsto desta contratação é de R$ 92.678,51 (noventa e dois mil, seiscentos e setenta e 

oito reais e cinquenta e um centavos). 

 

7. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 

contratação é aquela prevista no Edital. 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº     /2021 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE MONSENHOR PAULO - 

MG, A EMPRESA ................................., NA 

FORMA ABAIXO 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES E FUNDAMENTOS  

DO CONTRATANTE: 

1.1.1- O Município de Monsenhor Paulo, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede na Rua José Américo, 525, Centro, CEP 37.405-000, inscrito no 

CNPJ sob o nº. 22.541.874/0001-99, neste ato representado pela Prefeita Municipal Letícia 

Aparecida Belato Martins no exercício de suas atribuições, doravante designada simplesmente 

CONTRATANTE, em face das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº. /2021, resolve 

CONTRATAR com empresa a seguir mencionada, sujeitando-se as partes às determinações 

das Leis 8.666/93 e 10.520/02 e às seguintes cláusulas: 

 

1.2- DA CONTRATADA  

1.2.1 – NOME (qualificação completa) neste ato representada por _______ (NOME: 

qualificação completa).......... 

 

1.3 – DOS FUNDAMENTOS 

1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo licitatório nº /2021, modalidade Pregão nº  

/2021, e se regerá por suas cláusulas, pela Lei 8.666/93, e suas posteriores alterações e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-lhes supletivamente os princípios da teoria geral dos 

contratos, e demais normas aplicáveis à espécie, do objeto deste edital, e em minúcias, nos 

anexos deste instrumento, que dele fazem parte integrante e inseparável. 

As partes acima firmam o presente instrumento contratual, de conformidade com as cláusulas 

e condições seguintes: 

 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

2.1 – Constitui objeto do presente contrato a Aquisição de Materiais escolares e de expediente 

conforme especificações nos anexos do edital: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA Unid Quant Valor unit. Valor Total 
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2.2- As especificações estão constantes no Termo de Referência – Anexo I, que passa a fazer 

parte do presente contrato, juntamente com a proposta do licitante vencedor. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

3.1 - O valor total do contrato é de R$__________. 

 

3.1.1- Neste preço estão incluídos todos os custos e despesas necessários ao cumprimento 

integral das obrigações decorrentes da contratação, tais como, custos diretos e indiretos, 

tributos incidentes, taxa de administração, encargos sociais,trabalhistas, seguros, benefícios e 

despesas indiretas, aí incluídas as despesas fiscais  e o lucro da empresa, e quaisquer outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto do ajuste, de modo que nenhuma outra 

remuneração será devida, em qualquer hipótese de responsabilidade solidária pelo pagamento 

de toda e qualquer despesa, direta ou indiretamente relacionada com a prestação dos serviços. 

 

3.2- As despesas do contrato no presente exercício de 2021 serão pagas através da(s) 

seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

 

Dotação orçamentária Ficha Fonte 

   

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

4.1 - O prazo de vigência deste contrato para a execução dos serviços será até 31/12/2021, a 

contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos casos previstos no art. 57 da Lei 

Federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA 

 

Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são 

obrigações da Contratada: 

6.1 – entregar os produtos em conformidade com as especificações e quantidades deste 

instrumento e do termo de referência.  
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6.2 - responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal 

de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à 

legislação trabalhista e com a entrega. 

6.3 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 

prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à 

Contratante ou a terceiros. 

6.4 - manter, por todo o período da execução, as condições que garantiram a sua habilitação, 

incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública. 

6.5 – O FORNECIMENTO SERÁ APÓS A EXPEDIÇÃO DA ORDEM DE 

FORNECIMENTO E O PRAZO DE ENTREGA SERÁ PREFERENCIALMENTE 

IMEDIATO, OU NO MÁXIMO EM 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS. 

6.6 – A entrega será realizada no local indicado pela Prefeitura Municipal, sendo de 

responsabilidade da empresa contratada e já está incluída no valor do item, não havendo 

nenhum acréscimo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1 - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza do presente contrato, são 

obrigações da Contratante: 

7.1.1 - Efetuar pagamento à contratada no prazo de 30 (trinta) dias conforme estipulados neste 

edital, mediante a entrega de Nota Fiscal. 

7.1.2 - Fiscalizar a execução do contrato. 

A Contratante obriga-se a: 

a) proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de 

acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo 

de Referência; 

b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c) exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 

d) notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

e) pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 
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f) zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA OITAVA- DA FISCALIZAÇÃO, CONTROLE DA EXECUÇÃO E 

RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

8.1- Não obstante a CONTRATANTE seja a única e exclusiva responsável pela execução de 

todos os serviços, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma a 

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os 

serviços, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso: 

 

8.2- Nos termos do artigo 67 da Lei Federal nº 8.666/93, a fiscalização dos serviços ficará a 

cargo dos Chefes e Secretários Municipais. 

 

8.3- O objeto deste contrato será recebido pela Prefeitura consoante o disposto no artigo 73 da 

Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

 

CLÁUSULA NONA- DO PAGAMENTO 

 

9.1- O pagamento será efetuado após entrega da respectiva nota fiscal, devidamente visada 

pela unidade solicitante, no Departamento Municipal de Compras e Licitações, acompanhada 

das certidões negativas atualizadas, no prazo de até 30 dias de recebida a nota fiscal. 

 

9.2- O pagamento será efetuado em nome da empresa licitante FORNECEDORA por crédito 

em conta corrente ou através de boleto bancário. 

 

9.3- Nenhum pagamento isentará a FORNECEDORA do cumprimento de suas 

responsabilidades contratuais nem implicará a aceitação dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

 

10.1- De conformidade com o art. 81 da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10.520/02, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até dois 

anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais a licitante que, injustificadamente: 

a) Não assinar a ata de registro de preço ou o contrato no prazo previsto. 
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b) se recusar a receber a Ordem de Fornecimento de produtos e serviços consignados no 

contrato. 

c) retardar total ou parcialmente a entrega dos produtos e serviços requisitados. 

d) deixar de manter atualizadas suas condições de habilitação –CRC. 

e) se recusar a cumprir com a proposta a si adjudicada. 

f) falhar ou fraudar a execução do contrato. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

h) Recusar-se a assinar a ata de registro de preço ou contrato administrativo. 

10.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, garantida a ampla defesa, a empresa 

fornecedora ficará sujeita às seguintes sanções: 

10.2.1- advertência (art.87, inciso I da Lei 8.666/93), que será aplicada sempre por escrito, 

notificando a fornecedora sobre o descumprimento de quaisquer obrigações assumidas e 

adoção das medidas para correção; 

10.2.2- multa (art.87, inciso II da Lei 8.666/93) aplicáveis quando do descumprimento 

contratual, conforme percentuais a seguir: 

a) 1% (um por cento) calculado sobre o valor total da ordem de fornecimento (O.F) ou data 

ata ou do contrato, por dia de atraso na entrega dos produtos ou da assinatura, até o 30º 

(trigésimo) dia; 

b) 2% (dois por cento) calculado sobre o valor da ordem de fornecimento (O.F), pela entrega 

do produto/serviço com vícios ou defeitos ou defeitos ocultos que o torne impróprio para 

consumo, diminua-lhe o valor ou fora das especificações contratadas; 

c) 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor da O.F, pelo atraso na entrega do 

produto/serviço, superior a 30 (trinta) dias, com a possível rescisão contratual; 

d) 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total do contrato, na hipótese da 

VENCEDORA injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como 

nos demais casos de descumprimento contratual, quando a PREFEITURA, em face de menor 

gravidade do fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da 

multa a ser aplicada. 

10.2.2.1- O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, que deverá ser 

recolhida pela VENCEDORA no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação 

da sanção. 

10.2.2.2- O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 20% (vinte por 

cento) do valor total estimado do contrato. 

10.2.3- suspensão temporária (art. 87, inciso III, da Lei 8.666/93), de participar em licitações e 

impedimentos de contratar com a Administração Municipal pelo prazo de dois anos que 

poderá ser aplicada à empresa licitante que: 

a) for inidônea para contratar com a Administração; 

b) prestar falsa declaração, documento ou cometer fraude fiscal; 

c) entregar produtos/serviços diferentes dos licitados quanto à especificação e marca sem 

justificativa técnica; 
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d) retardar a execução do pregão; 

e) solicitar cancelamento de item registrado. 

10.2.4- declaração de inidoneidade (art. 87, inciso IV da Lei 8.666/93) para licitar e contratar 

com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição, até que seja promovida sua reabilitação. 

10.2.5- O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 20 % (vinte por 

cento) do valor total estimado no contrato. 

10.3- As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de acordo com a 

gravidade da infração, facultada ampla defesa a VENCEDORA, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação do ato. 

10.4- O prazo para pagamento das multas será de 03 (três) dias úteis a contar da data de 

recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da Administração e em sendo 

possível, o valor devido poderá ser descontado da importância que a EMPRESA tenha a 

receber do Município de Monsenhor Paulo. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor 

será inscrito como dívida ativa, sujeitando-se a EMPRESA detentora ao processo executivo. 

10.5 – Conforme o caso, será oficiado ao Ministério Público do Estado de Minas Gerais para 

que sejam tomadas as providências penais previstas na Lei 8.666/93: Art. 93.  Impedir, 

perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório.  - Pena - 

detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES 

 

11.1 - Este contrato poderá ser alterado e renovado, com as devidas justificativas, nos termos e 

condições previstas nos termos da Lei nº. 8.666/93. 

 

11.2 – O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada, com vistas à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, II “d” da Lei 

nº. 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA RESCISÃO 

 

12.1- Dar-se-á rescisão deste ajuste, independentemente de notificação ou interpelação 

judicial, nos termos do disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federal 8.666/93. 
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12.2- A contratada não poderá ceder ou transferir o presente contrato, no todo ou em parte, a 

terceiro, sob pena de rescisão do mesmo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1- Fica a contratada ciente de que a assinatura deste contrato indica que tem pleno 

conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições gerais e 

peculiares, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto ao mesmo, como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

 

13.2- Integram este Contrato a proposta vencedora e o Edital da Licitação, com seus anexos, 

que o precedeu. 

 

13.3- Em caso de rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I da Lei 8.666/93, ficam 

reconhecidos os direitos da Administração especificados no mesmo diploma legal. 

 

13.4- O não cumprimento da legislação trabalhista vigente, quando constatados pelos Órgãos 

competentes, poderá ensejar a rescisão do ajuste, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

 

13.5- Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 

superveniência de normas federais e municipais. 

 

13.6- A Contratada deverá comunicar à Contratante toda e qualquer alteração de seus dados 

cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do contrato, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que precedeu este ajuste. 

 

13.7- Fica eleito o foro da Comarca de Varginha MG para dirimir as eventuais controvérsias 

decorrentes do presente ajuste. 

 

13.8- E por estarem justa e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, para um só efeito legal. 

 

Monsenhor Paulo,____ de _______________ de 2021. 
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Letícia Aparecida Belato Martins. 

Prefeita Municipal 

NOME 

Representante da Contratada 
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ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

O MUNICÍPIO DE MONSENHOR PAULO, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o n.º 22.541.874/0001-99, com sede à Rua José Américo, 525 

Centro, CEP: 37.405-000, neste ato representado pela Sra. Prefeita Municipal 

LETÍCIA APARECIDA BELATO MARTINS, Brasileira, Casada, farmacêutica, 

Portadora da Carteira de Identidade sob o Nº M-5.345.868 SSP/MG  e inscrita no 

CPF sob o Nº 903.911.016-68, residente e domiciliado nesta Cidade. Doravante 

designada simplesmente CONTRATANTE, em face das propostas apresentadas no 

Pregão Presencial nº /2021, resolve registrar os REGISTRAR OS PREÇOS das 

empresas a seguir mencionadas, sujeitando-se as partes às determinações das Leis 

8.666/93 e 10.520/02 e às seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA I – DOS FORNECEDORES E DOS FUNDAMENTOS 

1.1 – DOS FORNECEDORES REGISTRADOS 

1.1.1 – NOME (qualificação completa) neste ato representada por _______ (NOME: 

qualificação completa). 

1.2 – DOS FUNDAMENTOS 

1.2.1 – A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS decorre do Processo /2021, 

Pregão Presencial N° /2021 e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de 

direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e disposições de direito privado. 

 

CLAUSULA II - DO OBJETO 

2.1 – A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para Aquisição de 

materiais escolares e de expediente, conforme as especificações constantes no 

Termo de Referência – Anexo I, que passa a fazer parte da presente ATA, 

juntamente com a proposta do licitante vencedor: 

 

      

      

      

  

 

CLÁUSULA III – DA VIGÊNCIA 
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3.1 - O prazo de vigência da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS é de 12 

(doze) meses contados da assinatura. 

 

CLÁUSULA IV - DO PAGAMENTO 

4.1- O pagamento será efetuado após entrega da respectiva nota fiscal, devidamente 

visada pela unidade solicitante, no Departamento Municipal de Compras e 

Licitações, acompanhada das certidões negativas atualizadas, no prazo de até 30 

dias de recebida a nota fiscal. 

4.2- O pagamento será efetuado em nome da empresa licitante FORNECEDORA por 

crédito em conta corrente ou através de boleto bancário. 

4.3- Nenhum pagamento isentará a FORNECEDORA do cumprimento de suas 

responsabilidades contratuais nem implicará a aceitação dos serviços. 

 

CLÁUSULA V - DA VALIDADE DA ATA 

5.1 Nos termos do Artigo 15, Parágrafo Quarto da Lei Federal nº. 8.666 / 1.993, 

alterada pelas Leis nº 8.883 / 1.994 e 9.648 / 1.998, durante o prazo de validade 

desta Ata de Registro de Preços, o Município não será obrigado a adquirir, 

exclusivamente por seu intermédio, os Produtos referidos na Cláusula Primeira, 

podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em Lei, sem que, 

desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

5.2 Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no Artigo 78 da Lei de Licitações, a 

presente Ata de Registro de Preços será cancelada, garantido à sua detentora, o 

contraditório e ampla defesa. 

 

CLÁUSULA VI - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza da presente Ata de 

Registro de Preço, são obrigações da Contratada: 

6.1 – entregar os produtos em conformidade com as especificações e quantidades 

deste instrumento e do termo de referência.  

6.2 - responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos de qualquer natureza 

com pessoal de sua contratação necessário à execução do objeto contratual, 

inclusive encargos relativos à legislação trabalhista e com a entrega. 

6.3 - assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer 

danos e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus 

empregados ou prepostos, à Contratante ou a terceiros. 
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6.4 - manter, por todo o período da execução, as condições que garantiram a sua 

habilitação, incluída a regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública. 

6.5 – O FORNECIMENTO SERÁ APÓS A EXPEDIÇÃO DA ORDEM DE 

FORNECIMENTO E O PRAZO DE ENTREGA SERÁ PREFERENCIALMENTE 

IMEDIATO, OU NO MÁXIMO EM 05 (CINCO) DIAS CORRIDOS. 

6.6 – A entrega será realizada no local indicado pela Prefeitura Municipal, sendo de 

responsabilidade da empresa contratada e já está incluída no valor do item, não 

havendo nenhum acréscimo. 

 

CLÁUSULA VII - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 - Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza da presente Ata de 

Registro de Preço, são obrigações da Contratante: 

7.1.1 - Efetuar pagamento à contratada no prazo de 30 (trinta) dias conforme 

estipulados neste edital, mediante a entrega de Nota Fiscal. 

7.1.2 - Fiscalizar a execução do contrato. 

A Contratante obriga-se a: 

a) proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 

especialmente do Termo de Referência; 

b) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c) exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 

d) notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

e) pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 

contrato; 

f) zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA VIII - DAS MODIFICAÇÕES E/OU ALTERAÇÕES 
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8.1 - O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada, com 

vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 

17 e seguintes do Decreto n° 7.892/2013. 

 

CLÁUSULA IX - DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

9.1 - Compete ao titular do órgão requisitante, através do Departamento de Compras 

e Licitações expedir as autorizações de serviços à contratada, receber e atestar as 

notas fiscais emitidas pela mesma e zelar pelo fiel cumprimento deste contrato. 

 

CLÁUSULA X - DAS PENALIDADES 

10.1- De conformidade com o art. 81 da Lei 8.666/93 e art. 7º da Lei 10.520/02, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo 

prazo de até dois anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais a 

licitante que, injustificadamente: 

a) Não assinar a ata de registro de preço ou o contrato no prazo previsto. 

b) se recusar a receber a Ordem de Fornecimento de produtos e serviços 

consignados no contrato. 

c) retardar total ou parcialmente a entrega dos produtos e serviços requisitados. 

d) deixar de manter atualizadas suas condições de habilitação –CRC. 

e) se recusar a cumprir com a proposta a si adjudicada. 

f) falhar ou fraudar a execução do contrato. 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

h) Recusar-se a assinar a ata de registro de preço ou contrato administrativo. 

10.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato, garantida a ampla defesa, a 

empresa fornecedora ficará sujeita às seguintes sanções: 

10.2.1- advertência (art.87, inciso I da Lei 8.666/93), que será aplicada sempre por 

escrito, notificando a fornecedora sobre o descumprimento de quaisquer obrigações 

assumidas e adoção das medidas para correção; 

10.2.2- multa (art.87, inciso II da Lei 8.666/93) aplicáveis quando do descumprimento 

contratual, conforme percentuais a seguir: 

a) 1% (um por cento) calculado sobre o valor total da ordem de fornecimento (O.F) 

ou data ata ou do contrato, por dia de atraso na entrega dos produtos ou da 

assinatura, até o 30º (trigésimo) dia; 

b) 2% (dois por cento) calculado sobre o valor da ordem de fornecimento (O.F), pela 

entrega do produto/serviço com vícios ou defeitos ou defeitos ocultos que o torne 

impróprio para consumo, diminua-lhe o valor ou fora das especificações contratadas; 

c) 5% (cinco por cento) calculado sobre o valor da O.F, pelo atraso na entrega do 

produto/serviço, superior a 30 (trinta) dias, com a possível rescisão contratual; 
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d) 10% (dez por cento) calculado sobre o valor total do contrato, na hipótese da 

VENCEDORA injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, 

bem como nos demais casos de descumprimento contratual, quando a 

PREFEITURA, em face de menor gravidade do fato e mediante motivação da 

autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser aplicada. 

10.2.2.1- O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, que 

deverá ser recolhida pela VENCEDORA no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a 

contar da aplicação da sanção. 

10.2.2.2- O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 20% 

(vinte por cento) do valor total estimado do contrato. 

10.2.3- suspensão temporária (art. 87, inciso III, da Lei 8.666/93), de participar em 

licitações e impedimentos de contratar com a Administração Municipal pelo prazo de 

dois anos que poderá ser aplicada à empresa licitante que: 

a) for inidônea para contratar com a Administração; 

b) prestar falsa declaração, documento ou cometer fraude fiscal; 

c) entregar produtos/serviços diferentes dos licitados quanto à especificação e marca 

sem justificativa técnica; 

d) retardar a execução do pregão; 

e) solicitar cancelamento de item registrado. 

10.2.4- declaração de inidoneidade (art. 87, inciso IV da Lei 8.666/93) para licitar e 

contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição, até que seja promovida sua reabilitação. 

10.2.5- O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 20 % 

(vinte por cento) do valor total estimado no contrato. 

10.3- As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a VENCEDORA, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

10.4- O prazo para pagamento das multas será de 03 (três) dias úteis a contar da 

data de recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critério da 

Administração e em sendo possível, o valor devido poderá ser descontado da 

importância que a EMPRESA tenha a receber do Município de Monsenhor Paulo. 

Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como dívida ativa, 

sujeitando-se a EMPRESA detentora ao processo executivo. 

10.5 – Conforme o caso, será oficiado ao Ministério Público do Estado de Minas 

Gerais para que sejam tomadas as providências penais previstas na Lei 8.666/93: 

Art. 93.  Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório.  - Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 

  

CLÁUSULA XI – DO CANCELAMENTO 
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1.1 – O Município de Monsenhor Paulo poderá cancelar o Registro de Preços dos 

respectivos itens, no caso de não atendimento às regras da presente ata e do 

presente edital, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital e nesta Ata, nos 

casos em lei e no Decreto Municipal. 

11.2 – A CONTRATADA poderá solicitar o cancelamento do Registro de Preços, por 

escrito, devendo, para tanto, comprovar impossibilidade de atendimento das 

solicitações decorrentes de casos fortuitos ou força maior, objeto desta Ata, 

supervenientes à licitação, devendo manter o regular fornecimento do objeto até a 

decisão final do Município de Monsenhor Paulo. 

 

CLÁUSUAL XII – DA SOLICITAÇÃO DE FORNECIMENTO 

12.1 - O Município de Monsenhor Paulo fará a aquisição mediante a emissão da 

Autorização de Fornecimento do objeto e Nota de Empenho específica, emitida de 

acordo com os materiais e quantidades constantes na referida Solicitação; 

 

CLÁUSULA XIII – DO RECEBIMENTO 

13.1 - As entregas deverão ser efetuadas no Município de Monsenhor Paulo no local 

indicado na Ordem de Serviço. Contato através do telefone (35) 3263-1320 ou (35) 

3263-1322. 

13.2 – Os produtos serão recusados nos seguintes casos: 

13.2.1 - Quando entregue(s) com especificações diferentes das contidas no edital de 

licitação; 

13.2.2 -Quando apresentarem qualquer defeito durante a verificação de 

conformidade. 

13.3 - A Contratada deverá providenciar a substituição imediata, sem quaisquer ônus 

para o Município de Monsenhor Paulo. 

 

CLÁUSULA XIV - DA INDENIZAÇÃO 

14.1 - Ocorrendo rescisão, à Contratada caberá receber o valor dos produtos 

entregues até a data da rescisão, observado a Cláusula X. 

 

CLÁUSULA XV - DO FORO 

15.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Varginha para dirimir as dúvidas referentes a 

este REGISTRO DE PREÇOS, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

especial que seja.  
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E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o 

presente instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 02 (vias) vias para a 

Prefeitura e 01 (via) para cada licitante, de igual teor e forma para um só efeito. 

 

Monsenhor Paulo, ________ de _______ de 2021. 

 
Leticia Aparecida Belato Martins 

Prefeita Municipal 

NOME 

Representante da Contratada 
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ANEXO IV - MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 

À 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Departamento de Compras e Licitações 

Prefeitura Municipal de Monsenhor Paulo 

Rua José Américo, 525- Centro. 

Monsenhor Paulo/MG 

 

Pregão Nº /2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N°/2021 

                                

Caros Senhores, 

 

                                Pela presente, credenciamos o (a) Sr. 

(a).........................................................., nacionalidade, estado civil, profissão, portador do 

documento de identificação (CIRG/CTPS ou similar) sob o n° ............................., inscrito no 

CPF sob o n° ..............................., residente e domiciliado na cidade de 

......................................., na Rua ............................, nº .........., Bairro ................, 

CEP.:......................, para representar a empresa ................................, inscrita no CNPJ sob o 

nº ..............................., com sede na cidade de ..........................., na Rua .................................., 

nº .............., Bairro ...................., CEP.: ........................, Telefone: ............................, em todos 

os atos e reuniões relativas ao Pregão nº /2021, Processo nº /2021, ficando o (a) mesmo (a) 

autorizado (a) a assinar atas, rubricar documentos e propostas de licitantes, comparecer em 

visitas técnicas, bem como apresentar impugnações, recursos e contestações. 

 

                        Cidade, ...... de ................... de 2021. 

 

                        ___________________________________________________ 

                            (Assinatura do representante legal da empresa licitante) 
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ANEXO V - MODELO DE PROPOSTA  
 

Pregão Nº /2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N°/2021 

 

R. Social Pessoa Jurídica:  

Endereço:  Nº: Comp.: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Fone: 

Fax: Celular: 

CNPJ: E-mail:  

Banco 

Agência Conta corrente 

Representante Legal:  

Endereço:  Nº: Comp.: 

Bairro: CEP: 

Cidade: Fone: 

Celular: E-mail: 

CI: CPF: 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA Unid Quant Valor unit. Valor Total 
 

 
       
       

 

III – CONDIÇÕES GERAIS DE FORNECIMENTO 

• A presente proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir desta data; 

• Os preços ofertados estão em conformidade com os preços praticados no mercado; 

• É obrigatório indicar a marca 

• A proponente declara que tem conhecimento de todos os termos do edital e contrato e que está de 

acordo com as condições de fornecimento e pagamento estabelecidos.  

 

MONSENHOR PAULO, __ de ________________ de 2021. 

NOME 

Representante Legal da Licitante
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO /2021- PREGÃO /2021 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

         A licitante ______________________________, com sede 

à_______________________, devidamente inscrita no CNPJ/CPF nº 

______________________, declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

        Declara que cumpre ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal 

(Declaração Amiga da Criança). 

        Declara que não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal. 

        Declara que tem pleno conhecimento de todo o conteúdo deste edital, cumpre e concorda 

com todos os requisitos e exigências do mesmo. 

 

 

 

Local e Data 

 

 

(a): Nome e número da identidade do declarante 

(responsável pela empresa). 
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO ME/EPP 
 

PROCESSO Nº /2021 – PREGÃO /2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE 

TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA 

HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

 

DECLARAÇÃO 

   

 

 

 

A empresa (Nome da Empresa),  CNPJ Nº, Inscrição Estadual nº   , com sede (endereço 

completo) através de seu representante legal DECLARA para todos os fins de direito, 

especificamente para participação de licitação na modalidade Pregão, que está sob o regime de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 

123, de 14 de Dezembro de 2006. 

 

 

(Local e Data), ______________,______ de _______ 

 

 

Representante legal da empresa 

(Nome completo, número do RG e assinatura) 

 

 

 

 

 

 


